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EDITAL N° 9/2026
Assunto: convocação da 2ª sessão da Comissão Permanente

de  Finanças,  Orçamento,  Obras,  Serviços  Públ icos  e
Desenvolvimento  Urbano  no  exercício  de  2026.

Pelo  presente,  ficam  convocados  os  vereadores  integrantes
da  Comissão  Permanente  de  Finanças,  Orçamento,  Obras,
Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano para a 1ª sessão do
corrente ano, a ser realizada em 11 (onze) de fevereiro de 2026,
quarta-feira, com início às 16h, no Auditório Vereador José Nantala
Bádue da Câmara Municipal  da Estância de Bragança Paulista,
localizada na Praça Hafiz Abi Chedid n° 125.

Membros: Bruno Leme, presidente, Missionária Pokaia, vice-
presidente,  Fábio  Nascimento,  Gabriel  Gomes  Curió  e  Ismael
Brasilino, membros.

Pauta:
1 Deliberação de atas de sessões anteriores;
2 Análise de matérias em trâmite:
2.1 Em regime ordinário:
PROJETO DE LEI Nº 77/2025, de autoria do Executivo, que

dispõe sobre transferência de denominação de Escola Municipal e
dá  outras  providências  (fica  transferida  a  denominação  Profa.
Elisabeth  Aparecida  Nani  Alessandri  para  a  Creche  Jardim  do
Cedro).

PROJETO DE  LEI  Nº  79/2025,  de  autoria  da  vereadora
Camila Marino da Saúde, que institui a Medalha "Servidor Padrão
de Bragança Paulista", destinada a condecorar servidores públicos
municipais que tenham prestado, por mais de 30 (trinta) anos,
relevantes serviços à Administração Pública Municipal, e dá outras
providências.

3  Recebimento,  designação  de  relatores  e  notificação  de
prazos para emissão de pareceres a matérias despachadas para
análise da comissão;

4 Registro de correspondências recebidas;
5  Participação de  convidados  e/ou  discussão  sobre  outros

assuntos de interesse da comissão.
Casa do Poder Legislativo, 5 de fevereiro de 2025.
BRUNO LEME
Presidente
Erika Regina Leonetti
Especialista em Gestão Legislativa (Diretoria Legislativa)
Glaucia Mariana Cesila Ferreira
Assistente de Gestão Legislativa
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EDITAL Nº 10/2026
Assunto: convocação da 2ª sessão ordinária de 2026.
Pelo presente, ficam os senhores vereadores convocados para

a 2ª sessão ordinária do corrente ano, a ser realizada em 10 (dez)
de  fevereiro  de  2026,  terça-feira,  com  início  às  14h  (catorze
horas), na sede da Câmara Municipal da Estância de Bragança
Paulista, na Praça Hafiz Abi Chedid nº 125, com a seguinte pauta:

1 PEQUENO EXPEDIENTE:
1.1 Apreciação de atas de sessões anteriores;
1.2  Registro  de  correspondências  destinadas  ao  Corpo

Legislativo  e  de  proposições  protocoladas  na  Diretoria  de
Documentação e Assessoria Parlamentar,  nos termos do artigo
136 do Regimento Interno;

1.3 Protocolo verbal de proposições;
1.4 Uso da Tribuna Livre por cidadãos inscritos nos termos do

artigo 115 do Regimento Interno;
1.5 Manifestação de vereadores sobre proposições e assuntos

de interesse da comunidade;
1.6  Discussão  e  votação  de  proposituras  escritas  que

dependam de deliberação do Plenário;
1.7 Manifestação de vereadores sobre projetos protocolados

para a sessão.
2 ORDEM DO DIA:
2.1  EM REGIME DE URGÊNCIA NOS TERMOS DO ART.

141  DO  REGIMENTO  INTERNO,  PARA  DISCUSSÃO  E
VOTAÇÃO  EM  TURNO  ÚNICO:

PROJETO DE LEI Nº 5/2026, de autoria do prefeito Edmir
Chedid, que autoriza o Município de Bragança Paulista a celebrar
convênios, termos de colaboração, termos de fomento, acordos de
cooperação  e  demais  instrumentos  congêneres  com entidades
filantrópicas,  beneficentes  ou  sem  fins  lucrativos  e  dá  outras
providências;

3 GRANDE EXPEDIENTE:
3.1 Manifestação de vereadores sobre assuntos de relevância

municipal, estadual ou nacional;
3.2  Deliberação  e/ou  encaminhamento  de  proposições

protocoladas  verbalmente  na  sessão;
4 ASSUNTOS DE INTERESSE PESSOAL:  manifestação de

vereadores sobre atitudes pessoais assumidas durante a sessão
ou no exercício do mandato.

Casa do Poder Legislativo, 6 de fevereiro de 2026.
SEBASTIÃO GARCIA AMARAL
Presidente da Câmara
Erika Regina Leonetti
Especialista em Gestão Legislativa (Diretoria Legislativa)
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